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A Sua Excelência o Senhor 
Senador Davi Alcolumbre  
Presidente do Senado Federal 
N E S T A 

 

Assunto: Turno suplementar - adoção definitiva de substitutivo (PLS 284/2018) 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Na qualidade de Presidente da Comissão de Desenvolvimento Regional 

e Turismo - CDR, comunico a Vossa Excelência que esta comissão, em reunião 

realizada nesta data, adotou definitivamente o substitutivo integral ao Projeto de 

Lei do Senado nº 284, de 2018, que “dispõe sobre a adoção de práticas de construção 

de edificações sustentáveis, para geração de energia elétrica”, uma vez que não foram 

oferecidas emendas na discussão suplementar, nos termos do art. 284, do RISF. 

 
 

 
Respeitosamente, 
 

 
 

 
Senador Izalci Lucas  

Presidente da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo – CDR 


